PROJETO DE LEI Nº 1711/2002

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIOS COM A INICIATIVA PRIVADA PARA VIABILIZAR O PROJETO ADOTE UMA ESCOLA

A CÂMARA  MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com empresas privadas, preferencialmente as instaladas nos bairros da escola municipal, visando com que as mesmas façam a doação de equipamentos, materiais didáticos, vestuário e alimentação à escola adotada.

Art. 2º A empresa conveniada, a qual será denominada de adotante, poderá instalar placa, em espaço previamente determinado pelas partes, nas dependências da escola, para veicular publicidade.

Art. 3º Todo e qualquer material ou equipamento a ser fornecido pela adotante, além da placa informativa, deverá ter a aprovação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.


Art. 4º Estas parcerias serão firmadas por meio de contrato, o qual terá duração mínima de dois anos, com renovação preferencial do vínculo para a mesma empresa por igual prazo.


Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 2002.
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